
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. OBJETIVO 
 
1.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c § 1º da 
Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 
descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 
 
1.2. Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 
solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 
de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 
princípios que regem a Administração Pública. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de eletrodomésticos destinados a suprir as demandas 
operacionais e estruturais dos equipamentos públicos vinculados à Política de Assistência Social do Município 
de Paudalho-PE, especificamente: os Residenciais Guadalajara 1 e 2, o Centro de Referência Especializada 
de Assistência Social (CREAS), o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). 
 
2.2. Essa aquisição se faz necessária para garantir a adequada funcionalidade e manutenção das atividades 
desenvolvidas por esses espaços, que prestam atendimento direto à população em situação de vulnerabilidade 
social. Os eletrodomésticos contribuirão para a melhoria das condições de acolhimento, conforto e 
infraestrutura dos ambientes, possibilitando a continuidade e a qualificação dos serviços socioassistenciais 
ofertados. 
 
2.3. Além disso, a disponibilização adequada desses bens é fundamental para o cumprimento das normativas 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), promovendo o fortalecimento da rede socioassistencial do 
município e assegurando condições dignas de trabalho aos profissionais e de atendimento aos usuários. 
 
3. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
3.1 O Plano de Contratação Anual do Fundo Municipal de Assistência Social de Paudalho para o ano de 2026, 
não foi elaborado. 
 
4. DA ENTREGA E DO LOCAL DOS PRODUTOS 
 
4.1.1. Da entrega 
 
A aquisição dos produtos, será realizada de acordo com a necessidade da Secretaria de Assistência Social e 
será formalizada através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho emitida pelo Município, onde 
contarão as quantidades e o local de entrega dos produtos. A entrega dos produtos, objeto desta licitação, 
deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com a nota de empenho emitida pela secretaria. O 
prazo para entrega dos produtos é de 15 (Quinze) dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho. 
 
4.1.2. Local e Horário: 
 
Os produtos deverão ser entregues mediante solicitação formal da contratante através de Nota de Empenho e 
deverão ser entregues durante o expediente do local, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e 
das 13h30min às 17h00min. 
 
4.1.3. Especificações para Entrega: 
 
Para a entrega dos produtos, deverá conter a quantidade total solicitada na Ordem de Fornecimento/nota de 
empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos, e bem 
como poderá ser aplicado às penalidades previstas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela 
contratante. Devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de funcionários e 
equipamentos. 
  



 

4.1.4. Recebimento dos Produtos: 
 
4.1.4.1. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constatada que os mesmos foram 
entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou 
em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo 
ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo interrompido 
o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação, sem ônus para esta municipalidade, 
imediatamente. 
4.1.4.2. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituir, corrigir, remover, reconstituir ou reparar os materiais irregulares, caso os produtos sejam 
entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao 
estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los em 05 (cinco) dias. Caso a substituição dos 
produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita 
à aplicação das sanções previstas neste termo. 
4.1.4.3. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. O contratado deverá 
fornecer os itens de acordo com as normas vigentes. Os itens deverão possuir garantia contra não 
conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 
responsabilidade. 
4.1.4.4. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados 
com as características dos gêneros fornecidos. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou 
indiretas, decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade. O contratado 
deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na 
hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
4.1.4.5. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 
responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos 
danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as 
normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato. 
4.1.4.6. Para os itens em que há cota reservada, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente pelos bens 
estabelecidos na cota reservada para participação de empresas enquadras como microempresa e empresa de 
pequeno porte, referente a cota de 25% da quantidade total. Esgotando-se serão adquiridos aqueles 
registrados na cota de participação de ampla participação de empresas em geral, referente a 75% da 
quantidade total. 
4.1.4.7. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da nota de 
empenho. 
  
4.1.5 Encargos 
 
As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de total 
responsabilidade da contratada. 
 
4.1.6 Da Fiscalização e Acompanhamento do Contrato 
 
4.1.6.1. O recebedor deverá atestar o recebimento e a qualidade dos bens e serviços no recibo de entrega ou 
comunicar formalmente ao respectivo Gestor do contrato eventuais irregularidades relacionadas à entrega dos 
produtos. 
4.1.6.2. Quando a entrega for realizada diretamente nos locais que constam na nota de empenho, o recebedor 
deverá atestar o recebimento e a qualidade dos bens e serviços no recibo de entrega ou comunicar formalmente 
ao respectivo Gestor do contrato eventuais irregularidades relacionadas à entrega dos produtos. 
4.1.6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 
4.1.6.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 
 
5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
5.1. A aquisição de Eletrodoméssticos é amplamente realizada por órgãos e entidades, com a finalidade de 
atender as necessidades das secretarias pertencentes a municipalidade. Observa-se que vários órgãos 
efetuam compras desses materiais, sendo uma contratação bastante comum nas três esferas da Federação. 



 

 
5.2. A pesquisa de mercado buscou preços através de sites e negociações governamentais. Houveram análise 
de preços e soluções no histórico de compras públicas realizadas nos sites que mostram as negociações 
governamentais (Banco de Preços). Buscou-se observar as determinações constantes no Decreto Municipal 
321/2023. 
 
5.3 No entanto, considerando que esse campo “Pesquisa de mercado” deve também ser palco para 
considerações do mercado no que concerne, inclusive, aos seus participantes fornecedores, não visualizamos 
nem de alguma restrição no que concerne à pessoa jurídica ou outra figura do ordenamento como participantes 
do certame. 
 
6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 A contratação para aquisição de eletrodomésticos deverá obedecer aos seguintes requisitos, a fim de 
garantir a eficiência, a conformidade técnica e o atendimento adequado às necessidades dos serviços e 
equipamentos públicos vinculados à Secretaria de Assistência Social do município de Paudalho-PE: 
 
a. Requisitos Gerais 
 

 A empresa contratada deverá fornecer eletrodomésticos novos; 

 Todos os produtos devem estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais 
legislações vigentes, especialmente aquelas relativas à segurança elétrica e eficiência energética (Selo 
Procel de Economia de Energia, quando aplicável). 

 Os equipamentos deverão apresentar manual de instruções em português e certificado de garantia do 
fabricante com prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

 A contratada será responsável pelo transporte e entrega dos equipamentos nos locais previamente 
designados pela administração pública, no município de Paudalho-PE. 
 

b. Requisitos Técnicos 
 

 Os itens fornecidos deverão atender às especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência, 
incluindo características como capacidade, voltagem compatível, dimensões, consumo energético, 
material de fabricação, e funcionalidades específicas. 

 A voltagem dos equipamentos deverá ser compatível com a rede elétrica local. 

 Os produtos deverão apresentar durabilidade, resistência e adequação ao uso institucional e coletivo, 
conforme sua destinação (uso em CRAS, CREAS, SCFV, FMAS e Residenciais). 
 

c. Requisitos de Entrega 
 

 O prazo de entrega dos equipamentos não deverá exceder 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da emissão da Nota de Empenho ou assinatura do contrato, conforme definido no instrumento 
convocatório. 

 Local de Entrega: Secretaria de Assistência Social, sito a Rua João Alfredo, 63, Centro, Paudalho 
– PE, de segunda à sexta-feira, no horário das 08 às 16 horas. 

 A entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal eletrônica discriminada, com número de série dos 
produtos e garantia expressa. 
 

d. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica 
 

 A contratada deverá garantir assistência técnica, manutenção corretiva e substituição de peças e 
equipamentos com defeitos de fabricação durante o período de garantia, sem ônus adicional para a 
administração. 

 Caso o equipamento apresente defeito de fabricação ou funcionamento no período de garantia, a 
empresa deverá realizar a substituição ou reparo em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 
formal. 
 

e. Requisitos Administrativos 
 

 A empresa deverá estar regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
possuir objeto social compatível com a natureza do fornecimento e apresentar certidões negativas 



 

(federais, estaduais e municipais) de acordo com os critérios de habilitação previstos na legislação 
vigente. 

 Será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) experiência 
anterior no fornecimento de bens similares para entes públicos ou privados. 

 
7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
7.1 A solução proposta consiste na aquisição de eletrodomésticos diversos, de acordo com especificações 
técnicas previamente estabelecidas, com a finalidade de equipar e/ou reestruturar os espaços físicos dos 
serviços e equipamentos públicos da Assistência Social do município de Paudalho-PE. 
 
7.2 A compra abrangerá itens essenciais como geladeiras, fogões, ventiladores, bebedouros, liquidificadores, 
micro-ondas, entre outros equipamentos que atendam às necessidades cotidianas de funcionamento, 
acolhimento e atendimento aos usuários dos seguintes locais: Residenciais Guadalajara 1 e 2, Centro de 
Referência Especializada de Assistência Social (CREAS), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e o Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS). 
 
7.3 A implementação da presente solução visa: 
 

 Proporcionar condições adequadas de uso e conforto nos ambientes de convivência e atendimento 
social; 

 Assegurar a funcionalidade das ações administrativas e operacionais dos serviços socioassistenciais; 

 Atender às exigências de qualidade no acolhimento e nos serviços ofertados à população em situação 
de vulnerabilidade; 

 Contribuir para o fortalecimento da rede de proteção social básica e especial no município. 
 

7.4 Com a aquisição e distribuição adequada dos eletrodomésticos, espera-se garantir o pleno funcionamento 
das unidades, promovendo maior eficiência na execução das políticas públicas de assistência social, conforme 
as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e os princípios da dignidade humana e do 
atendimento qualificado à população. 
 
8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
8.1. Os produtos relacionados e o seu estimativo foram baseados no levantamento das necessidades da 
municipalidade, nas situações programadas e na previsão de disponibilidade para enfrentar situações não 
programadas que possam vir a ocorrer. 
  
8.2. Basicamente a secretaria se baseou no seu quantitativo considerando o controle de consumo do último 
período de 12 (Doze) meses e também no planejamento anual de compras de cada secretaria. 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LITROS - COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 500W, TENSÃO 220V, CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LITROS, SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA O 
RELIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASOS DE INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, ACOMPANHADA DE, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) BATEDORES 
INTERCAMBIÁVEIS, SENDO: TIPO GLOBO, RAQUETE E GANCHO. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT, CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E ATENDER À NR-12, QUANDO APLICÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

UND 02 

02 

BEBEDOURO DO TIPO COLUNA - COM CAPACIDADE PARA GARRAFÃO DE 20L; 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; GABINETE EM PLÁSTICO 
INJETADO E CHAPA DE AÇO INOX; GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO; BANDEJA 
DE ÁGUA REMOVÍVEL; 2 (DUAS) TORNEIRAS (ÁGUA NATURAL E GELADA); 220V; 
FABRICAÇÃO NACIONAL; CERTIFICADO PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.  

UND 10 

03 

CAFETEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA - CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 LITROS (2 
DEPÓSITOS DE 10 LITROS) CARACTERÍSTICAS: MÁQUINA DE CAFÉ AUTOMÁTICA 
2 DEPÓSITOS DE 10 LITROS. EQUIPAMENTO RETANGULAR EM AÇO INOX, COA O 
CAFÉ AUTOMATICAMENTE, 1 DEPÓSITO PARA 10L DE CAFÉ E 1 DEPÓSITO 

UND 02 



 

REMOVÍVEL PARA 10L DE CAFÉ OU LEITE. POSSUI TERMOSTATO DIGITAL DE ALTA 
PRECISÃO, TORNEIRA INOVADORA COM PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTO E 
ENTUPIMENTOS. SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA ACIDENTES PESSOAIS E DO 
PRÓPRIO EQUIPAMENTO. GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES.  

04 

CAFETEIRA ELÉTRICA CAPACIDADE - 1,2 LITROS / 40 XÍCARA; INDICADOR DE 
NÍVEL DE ÁGUA; RESERVATÓRIODE ÁGUA COM TAMPA; BOTÃO LIGA/DESLIGA 
COM LÂMPADA PILOTO; PORTA-FILTRO DESCARTÁVEL; JARRA TÉRMICA (INOX) 
COM TAMPA; ALIMENTAÇÃO: 220V, POTÊNCIA 1.000W; COM PRETO COM AÇO 
INOX; CORDÃO ELÉTRICO: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UND 10 

05 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM MICROFONE - MULTIUSO 300W RMS, 220V, 
ENTRADA USB, CARTÃO SD, CONEXÃO BLUETOOTH E INSTRUMENTO MUSICAL.  

UND 05 

06 

FOGÃO TIPO PISO, 4 BOCAS, NA COR BRANCA - FUNCIONAMENTO A GÁS, COM 
MESA EM INOX DE FÁCIL LIMPEZA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO TOTAL (MESA E FORNO), GRADES INDIVIDUAIS, BOTÕES 
REMOVÍVEIS COM IDENTIFICAÇÃO DAS BOCAS, FORNO INTEGRADO COM PORTA 
E VISOR EM VIDRO TEMPERADO, PUXADOR RESISTENTE, PRATELEIRAS 
DESLIZANTES E REGULÁVEIS, ILUMINAÇÃO INTERNA NO FORNO, COM 
REVESTIMENTO LIMPA FÁCIL, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PÉS 
NIVELADORES, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE “A”, CONFORME 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO, TENSÃO 220V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

UND 10 

07 

FRAGMENTADORA AUTOMÁTICA DE PAPEL - COM CAPACIDADE DE 
ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DE ATÉ 300 FOLHAS A4 (75 G/M²), CAPACIDADE DE 
FRAGMENTAÇÃO MANUAL DE, NO MÍNIMO, 10 FOLHAS POR VEZ, NÍVEL DE 
SEGURANÇA DIN P-4, CAPAZ DE DESTRUIR GRAMPOS E CLIPES PEQUENOS 
FIXADOS AO PAPEL, COM FUNÇÃO DE TRITURAÇÃO DE CARTÕES PLÁSTICOS, 
CESTO COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 LITROS, SISTEMA DE 
ECONOMIA DE ENERGIA, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, COM EMISSÃO SONORA MÁXIMA 
DE 55 DB, TENSÃO 220V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 01 

08 

FREEZER HORIZONTAL FREEZER TIPO HORIZONTAL - COM CAPACIDADE DE 500 
A 550 LITROS, COM DUAS PORTAS, SISTEMA DEGELO FROST FREE, COR BRANCA, 
PINTURA EPÓXI, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V. GARANTIA DO FORNECEDOR: 
12 MESES.  

UND 05 

09 

FRIGOBAR, TIPO VERTICAL, CAPACIDADE MÍNIMA DE 67 LITROS - NA COR 
BRANCA, COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR, CONTROLE DE 
TEMPERATURA AJUSTÁVEL, PORTA COM COMPARTIMENTOS INTERNOS PARA 
ARMAZENAMENTO DE GARRAFAS E LATAS, PRATELEIRAS INTERNAS 
REMOVÍVEIS E/OU AJUSTÁVEIS, COMPARTIMENTO INTERNO PARA PEQUENO 
CONGELADOR, PÉS NIVELADORES, PORTA REVERSÍVEL OU COM ABERTURA 
CONVENCIONAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, DEGELO MANUAL OU AUTOMÁTICO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE “A” OU SUPERIOR, 
CONFORME CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220V, 
ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 02 

10 

FRITADEIRA ELÉTRICA SEM ÓLEO, TIPO AIR FRYER - COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 15 LITROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1700W, TENSÃO 220V, PAINEL DE CONTROLE 
DIGITAL OU MECÂNICO, CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁVEL, TIMER COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, CESTO E/OU BANDEJAS REMOVÍVEIS COM 
REVESTIMENTO ANTIADERENTE, PORTA OU TAMPA COM VISOR TRANSPARENTE, 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE AR QUENTE, PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO, BASE ANTIDERRAPANTE, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
ACOMPANHADA DOS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 05 

11 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO - COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 03 
VELOCIDADES, COPO DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 2 LITROS; 
VOLTAGEM 220V. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, CM CERTIFICADO DO INMETRO.  

UND 10 

12 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - MATERIAL COPO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL 
BASE AÇO INOX, CAPACIDADE 25 LITROS, POTÊNCIA DO MOTOR: ENTRE 1,25 E 
1,5 CV, TENSÃO NOMINAL 220V, APLICAÇÃO: INDUSTRIAL. GARANTIA DO 
FORNECEDOR: 12 MESES. 

UND 04 

13 
MICRO-ONDAS – FORNO MICRO-ONDAS, CAPACIDADE MÍNIMA: 30L, VOLTAGEM 
MÍNIMA: 220V, POTÊNCIA MÍNIMA: 820W, CARACTERÍSTICAS ADIIONAIS: COM 
PRATO GIRATÓRIO, CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A.  

UND 10 

14 
REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE - CAPACIDADE MÍNIMA D 334 LITROS, 220V, 
COM NO MÍNIMO 3 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS EM VIDRO TEMPERADO, 
COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, FRUTEIRAS REMOVÍVEIS COM ESCORREDOR, 

UND 05 



 

CONTROLE DE TEMPERATURA DO FREEZER (MANUAL) E DO REFRIGERADOR 
(ELETRÔNICO EXTRA), CAPACIDADE LÍQUIDA COMPREENDIDA DO FREEZER DE 
80 A 90 LITROS E DO REFRIGERADOR DE 270 A 290 LITROS. NA COR BRANCA, COM 
ILUMINAÇÃO INTERNA, E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “A”. GARANTIA DE 12 MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, FORNECIDO PELO FABRICANTE. 
FABRICADO SEGUNDO OS CRITÉRIOS DA ABNT. APRESENTAR ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA (ENCE) AUTORIZADA PELO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), GARANTIA 
DE 12 MESES.  

15 

SANDUICHEIRA/GRILL ELÉTRICA - COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LUZ 
INDICADORA, CHAPA DUPLA EM TERFLON, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(137X400MM), 220V. EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UND 10 

16 

TELEVISOR - TELEVISOR DE 55 POLEGADAS, SMART, 4K/ULTRA HD - BIVOLT; 
TELA DE LED COM RESOLUÇÃO 4K; TIPO FULL SCREEN / WIDESCREEN; 55 
POLEGADAS; SMART TV; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ´A` (INMETRO); PAINEL RGB; 
PAINEL DE 8 BITS; FREQUÊNCIA DA TELA (HZ – MR): 120 HDR (HIGH 
DYNAMICRANGE); CONVERSOR DIGITAL; CONTROLE REMOTO (COM BATERIAS 
INCLUSAS); CABO DE FORÇA, MANUAL EM PORTUGUÊS; GARANTIA DE NO MÍNIMO 
1 ANO.  

UND 05 

17 

VENTILADOR DE COLUNA - COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 40 CM, HÉLICES COM NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) PÁS, GRADE PROTETORA METÁLICA OU EM MATERIAL 
RESISTENTE, OSCILAÇÃO HORIZONTAL, REGULAGEM DE INCLINAÇÃO E ALTURA, 
NO MÍNIMO 03 (TRÊS) VELOCIDADES, MOTOR DE ALTA PERFORMANCE, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, BASE ESTÁVEL, TENSÃO 220V, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120W, 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 05 

18 
VENTILADOR, TIPO PAREDE - POTÊNCIA MOTOR 220W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
220V. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADEREMOVÍVEL/CONTROLE GRADUAL 
DE VELOCIDADE, TIPO HÉLICE 03 PÁS, DIÂMETRO 60CM, GARANTIA DE 12 MESES.  

UND 15 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Foram considerados valores de pesquisa de mercado, sendo que o valor médio ficou em R$ 107.123,71 
(Cento e sete mil, cento e vinte e três reais e setenta e um centavos), para o período de atendimento de 
12 (Doze) meses. 
 

ITEM  PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT 

VALOR UNI-
TÁRIO  

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO ACEI-

TÁVEL 

1 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 5 LITROS - COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 500W, TENSÃO 220V, CUBA EM AÇO INOXI-
DÁVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LI-
TROS, SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA 
O RELIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASOS DE 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENER-
GIA ELÉTRICA, ACOMPANHADA DE, NO MÍ-
NIMO, 03 (TRÊS) BATEDORES INTERCAMBIÁ-
VEIS, SENDO: TIPO GLOBO, RAQUETE E GAN-
CHO. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT, 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E ATENDER À NR-
12, QUANDO APLICÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. 

UND 2 R$ 443,95 R$ 887,90 

2 

BEBEDOURO DO TIPO COLUNA - COM CAPACI-
DADE PARA GARRAFÃO DE 20L; SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; GABI-
NETE EM PLÁSTICO INJETADO E CHAPA DE 
AÇO INOX; GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO; 
BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL; 2 (DUAS) TOR-
NEIRAS (ÁGUA NATURAL E GELADA); 220V; FA-
BRICAÇÃO NACIONAL; CERTIFICADO PELO IN-
METRO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UND 10 R$ 707,88 R$ 7.078,80 



 

3 

CAFETEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA - CAPACI-
DADE MÍNIMA DE 20 LITROS (2 DEPÓSITOS DE 
10 LITROS) CARACTERÍSTICAS: MÁQUINA DE 
CAFÉ AUTOMÁTICA 2 DEPÓSITOS DE 10 LI-
TROS. EQUIPAMENTO RETANGULAR EM AÇO 
INOX, COA O CAFÉ AUTOMATICAMENTE, 1 DE-
PÓSITO PARA 10L DE CAFÉ E 1 DEPÓSITO RE-
MOVÍVEL PARA 10L DE CAFÉ OU LEITE. POSSUI 
TERMOSTATO DIGITAL DE ALTA PRECISÃO, 
TORNEIRA INOVADORA COM PROTEÇÃO CON-
TRA VAZAMENTO E ENTUPIMENTOS. SISTEMA 
DE SEGURANÇA CONTRA ACIDENTES PESSO-
AIS E DO PRÓPRIO EQUIPAMENTO. GARANTIA 
DO FORNECEDOR: 12 MESES.  

UND 2 R$ 2.372,34 R$ 4.744,68 

4 

CAFETEIRA ELÉTRICA CAPACIDADE - 1,2 LI-
TROS / 40 XÍCARA; INDICADOR DE NÍVEL DE 
ÁGUA; RESERVATÓRIODE ÁGUA COM TAMPA; 
BOTÃO LIGA/DESLIGA COM LÂMPADA PILOTO; 
PORTA-FILTRO DESCARTÁVEL; JARRA TÉR-
MICA (INOX) COM TAMPA; ALIMENTAÇÃO: 220V, 
POTÊNCIA 1.000W; COM PRETO COM AÇO 
INOX; CORDÃO ELÉTRICO: GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UND 10 R$ 209,44 R$ 2.094,40 

5 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM MICRO-
FONE - MULTIUSO 300W RMS, 220V, ENTRADA 
USB, CARTÃO SD, CONEXÃO BLUETOOTH E 
INSTRUMENTO MUSICAL.  

UND 5 R$ 763,47 R$ 3.817,35 

6 

FOGÃO TIPO PISO, 4 BOCAS, NA COR BRANCA 
- FUNCIONAMENTO A GÁS, COM MESA EM INOX 
DE FÁCIL LIMPEZA, TAMPA DE VIDRO TEMPE-
RADO, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL 
(MESA E FORNO), GRADES INDIVIDUAIS, BO-
TÕES REMOVÍVEIS COM IDENTIFICAÇÃO DAS 
BOCAS, FORNO INTEGRADO COM PORTA E VI-
SOR EM VIDRO TEMPERADO, PUXADOR RESIS-
TENTE, PRATELEIRAS DESLIZANTES E REGU-
LÁVEIS, ILUMINAÇÃO INTERNA NO FORNO, 
COM REVESTIMENTO LIMPA FÁCIL, VÁLVULA 
DE SEGURANÇA NO FORNO, PÉS NIVELADO-
RES, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE “A”, 
CONFORME CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO, 
TENSÃO 220V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

UND 10 R$ 824,13 R$ 8.241,30 

7 

FRAGMENTADORA AUTOMÁTICA DE PAPEL - 
COM CAPACIDADE DE ALIMENTAÇÃO AUTO-
MÁTICA DE ATÉ 300 FOLHAS A4 (75 G/M²), CA-
PACIDADE DE FRAGMENTAÇÃO MANUAL DE, 
NO MÍNIMO, 10 FOLHAS POR VEZ, NÍVEL DE SE-
GURANÇA DIN P-4, CAPAZ DE DESTRUIR 
GRAMPOS E CLIPES PEQUENOS FIXADOS AO 
PAPEL, COM FUNÇÃO DE TRITURAÇÃO DE 
CARTÕES PLÁSTICOS, CESTO COLETOR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 LITROS, SISTEMA 
DE ECONOMIA DE ENERGIA, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, COM EMISSÃO SONORA MÁXIMA DE 55 
DB, TENSÃO 220V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

UND 1 R$ 4.813,93 R$ 4.813,93 

8 

FREEZER HORIZONTAL FREEZER TIPO HORI-
ZONTAL - COM CAPACIDADE DE 500 A 550 LI-
TROS, COM DUAS PORTAS, SISTEMA DEGELO 
FROST FREE, COR BRANCA, PINTURA EPÓXI, 

UND 5 R$ 4.565,69 R$ 22.828,45 



 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V. GARANTIA 
DO FORNECEDOR: 12 MESES.  

9 

FRIGOBAR, TIPO VERTICAL, CAPACIDADE MÍ-
NIMA DE 67 LITROS - NA COR BRANCA, COM 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRES-
SOR, CONTROLE DE TEMPERATURA AJUSTÁ-
VEL, PORTA COM COMPARTIMENTOS INTER-
NOS PARA ARMAZENAMENTO DE GARRAFAS E 
LATAS, PRATELEIRAS INTERNAS REMOVÍVEIS 
E/OU AJUSTÁVEIS, COMPARTIMENTO IN-
TERNO PARA PEQUENO CONGELADOR, PÉS 
NIVELADORES, PORTA REVERSÍVEL OU COM 
ABERTURA CONVENCIONAL, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, DEGELO MANUAL OU AUTOMÁTICO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, EFICIÊNCIA ENERGÉ-
TICA CLASSE “A” OU SUPERIOR, CONFORME 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 220V, ACOMPANHADO DE MANUAL 
DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2 R$ 871,94 R$ 1.743,88 

10 

FRITADEIRA ELÉTRICA SEM ÓLEO, TIPO AIR 
FRYER - COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LI-
TROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1700W, TENSÃO 
220V, PAINEL DE CONTROLE DIGITAL OU ME-
CÂNICO, CONTROLE DE TEMPERATURA AJUS-
TÁVEL, TIMER COM DESLIGAMENTO AUTOMÁ-
TICO, CESTO E/OU BANDEJAS REMOVÍVEIS 
COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE, PORTA 
OU TAMPA COM VISOR TRANSPARENTE, SIS-
TEMA DE CIRCULAÇÃO DE AR QUENTE, PRO-
TEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO, BASE 
ANTIDERRAPANTE, CERTIFICAÇÃO DO INME-
TRO, ACOMPANHADA DOS ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 5 R$ 627,29 R$ 3.136,45 

11 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO - COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS: 03 VELOCIDA-
DES, COPO DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE 
PARA 2 LITROS; VOLTAGEM 220V. EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES, CM CERTIFICADO DO INMETRO.  

UND 10 R$ 147,28 R$ 1.472,80 

12 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - MATERIAL 
COPO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL BASE AÇO 
INOX, CAPACIDADE 25 LITROS, POTÊNCIA DO 
MOTOR: ENTRE 1,25 E 1,5 CV, TENSÃO NOMI-
NAL 220V, APLICAÇÃO: INDUSTRIAL. GARANTIA 
DO FORNECEDOR: 12 MESES. 

UND 4 R$ 2.098,28 R$ 8.393,12 

13 

MICRO-ONDAS – FORNO MICRO-ONDAS, CAPA-
CIDADE MÍNIMA: 30L, VOLTAGEM MÍNIMA: 220V, 
POTÊNCIA MÍNIMA: 820W, CARACTERÍSTICAS 
ADIIONAIS: COM PRATO GIRATÓRIO, CLASSIFI-
CAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A.  

UND 10 R$ 609,51 R$ 6.095,10 

14 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE - CAPA-
CIDADE MÍNIMA D 334 LITROS, 220V, COM NO 
MÍNIMO 3 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS EM VI-
DRO TEMPERADO, COMPARTIMENTO EXTRA 
FRIO, FRUTEIRAS REMOVÍVEIS COM ESCOR-
REDOR, CONTROLE DE TEMPERATURA DO 
FREEZER (MANUAL) E DO REFRIGERADOR 
(ELETRÔNICO EXTRA), CAPACIDADE LÍQUIDA 

UND 5 R$ 2.527,75 R$ 12.638,75 



 

COMPREENDIDA DO FREEZER DE 80 A 90 LI-
TROS E DO REFRIGERADOR DE 270 A 290 LI-
TROS. NA COR BRANCA, COM ILUMINAÇÃO IN-
TERNA, E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “A”. GA-
RANTIA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, FORNECIDO PELO FABRICANTE. 
FABRICADO SEGUNDO OS CRITÉRIOS DA 
ABNT. APRESENTAR ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA (ENCE) AUTORI-
ZADA PELO INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), 
GARANTIA DE 12 MESES.  

15 

SANDUICHEIRA/GRILL ELÉTRICA - COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS: LUZ INDICA-
DORA, CHAPA DUPLA EM TERFLON, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (137X400MM), 220V. EM-
BALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, GARAN-
TIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UND 10 R$ 139,70 R$ 1.397,00 

16 

TELEVISOR - TELEVISOR DE 55 POLEGADAS, 
SMART, 4K/ULTRA HD - BIVOLT; TELA DE LED 
COM RESOLUÇÃO 4K; TIPO FULL SCREEN / WI-
DESCREEN; 55 POLEGADAS; SMART TV; EFICI-
ÊNCIA ENERGÉTICA ´A` (INMETRO); PAINEL 
RGB; PAINEL DE 8 BITS; FREQUÊNCIA DA TELA 
(HZ – MR): 120 HDR (HIGH DYNAMICRANGE); 
CONVERSOR DIGITAL; CONTROLE REMOTO 
(COM BATERIAS INCLUSAS); CABO DE FORÇA, 
MANUAL EM PORTUGUÊS; GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 1 ANO.  

UND 5 R$ 2.548,44 R$ 12.742,20 

17 

VENTILADOR DE COLUNA - COM DIÂMETRO MÍ-
NIMO DE 40 CM, HÉLICES COM NO MÍNIMO 06 
(SEIS) PÁS, GRADE PROTETORA METÁLICA OU 
EM MATERIAL RESISTENTE, OSCILAÇÃO HORI-
ZONTAL, REGULAGEM DE INCLINAÇÃO E AL-
TURA, NO MÍNIMO 03 (TRÊS) VELOCIDADES, 
MOTOR DE ALTA PERFORMANCE, BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO, BASE ESTÁVEL, TENSÃO 220V, PO-
TÊNCIA MÍNIMA DE 120W, CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) ME-
SES. 

UND 5 R$ 260,86 R$ 1.304,30 

18 

VENTILADOR, TIPO PAREDE - POTÊNCIA MO-
TOR 220W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220V. CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADEREMOVÍ-
VEL/CONTROLE GRADUAL DE VELOCIDADE, 
TIPO HÉLICE 03 PÁS, DIÂMETRO 60CM, GARAN-
TIA DE 12 MESES.  

UND 15 R$ 246,22 R$ 3.693,30 

VALOR TOTAL R$ 107.123,71 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
 
10.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 
mercado e a ampliação da competitividade. 
 
 
 



 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
11.1 A contratação para aquisição de eletrodomésticos tem como finalidade alcançar os seguintes resultados, 
em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e qualidade na prestação dos serviços públicos 
da Assistência Social do município de Paudalho-PE: 
 
a. Melhoria da infraestrutura física e funcional dos equipamentos da rede socioassistencial 
 

 Equipar adequadamente os Residenciais Guadalajara 1 e 2, o CREAS, o CRAS, o SCFV e o FMAS, 
garantindo melhores condições de trabalho para os profissionais e maior conforto e acolhimento para os 
usuários dos serviços. 
 
b. Fortalecimento da capacidade operacional dos serviços 
 

 Proporcionar suporte às atividades cotidianas, como preparo e conservação de alimentos, climatização de 
ambientes, higienização e atendimento ao público, promovendo maior eficiência na execução das ações 
socioassistenciais. 
 
c. Garantia da continuidade e da qualidade dos serviços prestados 
 

 Assegurar que os serviços ofertados à população, especialmente às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, ocorram de forma contínua, segura e qualificada, com o suporte de equipamentos adequados e 
funcionais. 
 
d. Atendimento às exigências do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
 

 Adequar os espaços físicos dos serviços socioassistenciais às normas e parâmetros definidos pelas 
diretrizes nacionais do SUAS, promovendo um ambiente digno, acessível e compatível com as atividades 
desenvolvidas. 
 
e. Aprimoramento do atendimento à população 
 

 Contribuir para a humanização do atendimento, fortalecendo os vínculos entre usuários e a rede de proteção 
social e garantindo o exercício dos direitos sociais com equidade e respeito à dignidade humana. 
 
 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
12.1. Serão adotas as seguintes providências pela Administração Pública: 
  
a). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.3. Não há necessidade de adequação do ambiente dos prédios públicos, tendo em vista que os produtos 
serão entregues de forma parcelada, ou seja, o fornecimento será realizado de acordo com a demanda sem a 
necessidade de possuir um depósito de produtos criando um estoque virtual, além de ser uma aquisição 
habitual para o órgão, não necessitando de qualquer tipo de adequação. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 



 

13.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda. 
 
14. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
14.1. A aquisição em si deste não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias medidas 
para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir. Mas, para todos os produtos a serem 
adquiridos, que seguirem critérios de logística reversa, essa deverá ser observada, orientada e executada pelo 
fornecedor específico. 
 
14.4. A Lei nº14.133/21, determina que as empresas cumpram integralmente todas as normativas legais 
relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma 
por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 
 
14.5. Deverão cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, sobre resíduos sólidos, em especial as Políticas de descarte sustentáveis das embalagens vazias, 
ou relacionadas. 
 
15. RISCOS REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
 

 
 
RISCO 01: Planejamento 
Deficiente 

PROBABILIDADE: Média 
IMPACTO: Médio 
DANOS: Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 
AÇÕES PREVENTIVAS: Realizar planejamento eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto conforme as necessidades de cada órgão. 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA: diligenciar junto as secretarias 
as informações repassadas 
RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal Solicitante 
 

RISCO 02: Elaboração do Termo 
de Referência, ETP. 

 
PROBABILIDADE: Média 
IMPACTO: Médio 
DANOS: Atraso no processo de contratação e, consequentemente 
atraso 
no início das aquisições do objeto. 
AÇÕES PREVENTIVAS: Elaborar adequadamente o termo de 
referência, ETP conforme as características do objeto contratado e 
solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA: Refazer o termo de referência, 
ETP 

corrigindo as divergências e irregularidades presentes. 
RESPONSÁVEL: Setor de elaboração de ETP e TR da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

RISCO 03: Deficiências do ato 
convocatório, critérios de 
julgamento, prazos e sanções, 
entre outros. 

 
PROBABILIDADE: Baixa 
IMPACTO: Alto 
DANOS: prejuízo ao atendimento das necessidades e/ou encerramento 
da licitação. 
AÇÕES PREVENTIVAS: Capacitação dos servidores, incorporação 
das atualizações da legislação, estabelecer rotinas de revisão. 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA: Reabertura para convocação do próximo 
fornecedor  mais  bem  classificado  e/ou  suspenção  do  
processo licitatório. 
 

 
RISCO 04: Inércia frente ao 
descumprimento de obrigações 
contratuais, atraso  na  entrega  
do objeto, especificações 
divergentes. Falha ou omissão 

 
RESPONSÁVEL: Setor de Licitações 
PROBABILIDADE: Baixa 
IMPACTO: Alto 
DANOS: Deficiência na entrega dos produtos licitados, na prestação dos 
serviços. Prejuízos financeiros a Administração. Possível cancelamento 



 

no registro dos atos e fatos do 
contrato 

da ata. 
AÇÕES PREVENTIVAS: Fiscalizar o contrato sobre o prazo de 
execução para entrega dos produtos. Capacitação de servidores. 
Conhecimento dos termos contratuais e do serviço a ser executado. 
Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. Estabelecer 
modelos e rotinas de acompanhamento contratual. 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA: Sanções administrativas. 
Responsabilização da Gestão e fiscalização contratual. 
RESPONSÁVEL: Gestor do contrato, fiscal técnico e administrativo. 
 

RISCO 05: Elevação dos custos 
operacionais relacionados ao 
objeto. Fatos retardadores ou 
impeditivos da execução  do  
Contrato que não estejam na 
área ordinária da 
CONTRATADA, tais como fato 
do príncipe, caso fortuito ou 
força maior 

 
PROBABILIDADE: Baixa 
IMPACTO: Média 
DANOS: Deficiência na prestação dos serviços. Possível aumento 
do custo da aquisição. 
AÇÕES PREVENTIVAS: Manter planejamento empresarial. 
Encaminhar solicitação de revisão de preços, com documentação 
comprobatória. 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA: Acompanhamento da execução do 
contrato e dos valores praticados no mercado. 
RESPONSÁVEL: Contratada e Gestor do Contrato 

 
16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, esclarecemos ser 
viável, do ponto de vista técnico e econômico para fornecimento de Eletrodomésticos, para atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social desta municipalidade, dada a natureza dos itens a serem 
licitados e o permissivo legal. 
 
Equipe responsável pela elaboração do ETP: 
 

Paudalho, 18 de junho de 2026 
 
 
 

Maria Eduarda Gusmão Lapenda de Amorim  
Assessora Técnica de Gestão 


